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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

NOTIFICAÇÃO 02/2023/ENG/SMEL 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA VILA CANAÃ  

CONTRATO: 587/2022 

Rondonópolis, 04 de Janeiro de 2023. 

Ao Sra. 

   Debora Aparecida Gomes de Lima 

EMPRESA: UPX Construtora e Engenharia EIRELI 

 

ASSUNTO: 1ª NOTIFICAÇÃO – “CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA VILA CANAÃ”  

 

NOTIFICANTE:  

 

 O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO, 

pessoa jurídica de direito público interno, cuja Prefeitura Municipal (órgão executivo 

municipal) onde possui sede na Av. Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora em 

Rondonópolis – MT, CEP: 78.740-022, neste ato representado pela Sr. Ione Rodrigues 

dos Santos, Secretária Municipal de Esporte e Lazer, que ao final assina, vem à presença 

de Vossa Senhoria, apresentar: 

 

DOS FATOS: 

 

  A notificante e a notificada celebraram contrato de engenharia nº 587/2022 – 

Concorrência nº 16/2022, Processo de Compra nº 16/2022, que tem como objeto: 

“CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO VILA CANAÃ” 

  A empresa ganhadora do certame, após assinatura do contrato, recebeu a Ordem 

de Início dos Serviços na data de  23 de junho de 2022.  

       Ao iniciar a obra, foi constado em loco alguns empasses na execução, como limpeza, 

alinhamento de lote, topografia, e alteração de projeto. No qual o período perdido para 

resolução desses problemas já foi solucionado com a Aditivo de prazo solicitado pela 

secretaria municipal de esporte e lazer.  

       Apos a regularização dos controversos citados acima, foi autorizado a continuação 

dos serviços a empresa ganhadora do certame. No dia 31 de outubro foi enviado o ofício 

nº 1509/2022 SMEL/ROO, no qual o mesmo apresenta uma nova proposta de 

cronograma, dando a liberdade de possíveis alteração para melhor andamento da obra. O 

ofício foi recebido, e não teve contraproposta de um novo calendário dos serviços, dando 

como aprovado a sugestão enviada. Porém visto em loco  a mesma não está cumprindo 

com cronograma proposto.  

            Levando em consideração as responsabilidades da contratada, é notável que a 

empresa  não está operando com o esperado, a obra se encontra com 10,31% de execução. 

Ate o momento, constando apenas fechamentos e  execução de terraplanagem. 

          A partir de topografaria interna realizada pela notificada, foi informado pela 

mesma, que apesar das  dificuldades, continuaria com  as atividades em loco. Dando a 

entender que cumpriria com a proposta de cronograma. 

  Esta secretaria entende a atual dificuldade no momento,  porém cabe lembrar que 

é de responsabilidade da empresa revisar todos os arquivos disponibilizados em licitação 

para assim ter a certeza que arcará com a responsabilidade e não ira impactar 

negativamente a obra.  
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           Vale ressaltar que a obra deve ser executada respeitando todas as cláusulas do 

contrato, em especial as obrigações da CONTRATADA, fato que não ocorreu levando 

em conta os itens abaixo; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO: 

  Isto posto, notificamos a empresa para que a mesma traga resolução para os 

empasses apresentado neste documento. Fica estipulado um prazo de 5(cinco) dias uteis 

para a resposta  dessa notificação. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

EVELIN JAQUELINE CAMPOS  DE JESUS  

ENGENHEIRA CIVIL 

FISCAL DE CONTRATO 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PORTARIA Nº29.388/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

NOTIFICAÇÃO   03/2023/ENG/SMEL 

OBJETO:  AMPLIAÇÃO DO COMPLEXO ESPORTIVO DA VILA OLÍMPICA, NO 

BAIRRO CIDADE SALMEN – RONDONÓPOLIS – MT 

 

CONTRATO: 720/2022 

Rondonópolis, 04 de Janeiro de 2023. 

Ào Srº. 

   HELDER LEONES FRANCO  

EMPRESA: VILLAGE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA-ME  

 

ASSUNTO: 1ª NOTIFICAÇÃO – “AMPLIAÇÃO DO COMPLEXO ESPORTIVO DA 

VILA OLÍMPICA, NO BAIRRO CIDADE SALMEN – RONDONÓPOLIS - MT ”  

 

 Prezado Senhor, 

 Venho por meio deste, NOTIFICAR a empresa ,VILLAGE ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA-ME   inscrita no CNPJ n° 21.678.945/0001-37, pois após o 

acompanhamento e vistoria do fiscal de contrato, se pontou a seguinte problemática: 

atraso do cronograma físico-financeiro. 

 A obra em questão tem o prazo final de execução no dia 22/03/2023. Se trata de 

uma obra com cronograma inicial de 8 meses, porém os serviços prestados alcançam 

apenas 16,69% do cronograma físico-financeiro, sendo que o correto segundo 

cronograma físico-financeiro apresentado pela empresa na licitação seria de 60,77%.  

 Esta secretaria entende a atual escassez de mão de obra para execução dos 

serviços, bem como a dificuldade de fornecimento de materiais por parte de alguns 

fornecedores, porém cabe lembrar que é de responsabilidade da empresa adquirir os 

insumos e mão de obra necessária para execução, de maneira a não impactar 

negativamente a obra. 

 Vale ressaltar que a obra deve ser executada respeitando todas as cláusulas do 

contrato, em especial as obrigações da CONTRATADA, fato que não ocorreu levando 

em conta os itens abaixo: 
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 Por essa razão, notificamos a empresa para que a mesma apresente 

esclarecimentos e um “NOVO” cronograma físico-financeiro, acerca dos fatos 

apresentado neste documento e quais as medidas que serão tomadas para resolução da 

problemática apresentada. Fica estipulado um prazo de 5 (cinto) dias úteis, para a resposta 

dessa notificação. 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

EVELIN JAQUELINE CAMPOS DE JESUS 

ENGENHEIRA CIVIL 

FISCAL DE CONTRATO 

 

 

 

_____________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PORTARIA N° 29.388/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECISÃO DO INSS / RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 018/2023 

 

 

  Rondonópolis, 05 de janeiro de 2023. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com a decisão do INSS proferida em 11/11/2022, a favor da servidora 

Luziete Maria de Oliveira, matrícula nº 105139, NB 641.083.690-6, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, foi reconhecido o direito ao benefício Auxílio por 

Incapacidade Temporária Acidentária (espécie 91) até 06/01/2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

PERÍCIA MÉDICA DE RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 016/2023 

 

Rondonópolis, 05 de janeiro de 2023. 

 

  

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com o Parecer proferido em 05/01/2023 pela médica perita Drª.  Lucilene 

Telles de Souza, CRM-MT 4455, a servidora Ivani Maria da Silva, matrícula nº 

187658, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, encontra-se apta a retornar ao 

trabalho a partir do dia 05/01/2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

PERÍCIA MÉDICA DE RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 017/2023 

 

Rondonópolis, 05 de janeiro de 2023. 

 

  

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com o Parecer proferido em 05/01/2023 pela médica perita Drª.  Lucilene 

Telles de Souza, CRM-MT 4455, a servidora Luzia Maria Batista Ribeiro, matrícula 

nº 105210, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, encontra-se apta a retornar ao 

trabalho a partir do dia 04/01/2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

EDITAL DE INDEFERIMENTO E ARQUIVAMENTO N° 01/2023 

 

 

 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, torna público o 

Indeferimento e Arquivamento Definitivo do pedido de licença contido no processo de 

licenciamento ambiental abaixo relacionado: 

 

 

PROCESSO RESPONSÁVEL 

TÉCNICO 

INTERESSADO CNPJ/CPF ATO 

ADMINISTRATIVO 

26.778/2022 José Flávio 

Gonçalves 

Almeida 

Zootec Indústria e Comércio 

de Produtos Agropecuários 

LTDA 

01.368.688/0001-20 PT N° 001/SEMMA/2023 

 

 

 Rondonópolis-MT, 05 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA 
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     ANEXO XVIII 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONTRATOS E INSTRUMENTO 

CONGÊNERES  

  MÊS/ANO: Janeiro/2023 

   N.º CON DATA CREDOR OBJETO VALOR 

CONTRATO 

DATA 

VIGÊNCIA 

Nº 

NE/ANO 

VALOR 

EMPENH

ADO 

PROC. 

LICITATÓR

IO 

Nº 

CONVÊNI

O 

 

 

 

 

 

1008/2022 

 

 

 

 

08/12/2022 

 

 

 

GFM 

EDIFICAÇÕES 

LTDA – EP 

 

EXECUTAR OBRA PARA 

CONSTRUÇÃO DE ÁREA DE 

LAZER NO JARDIM EBENEZER, 

LOCALIZADO NA RUA 08, 

REMANESCENTE DO LOTE N°05 

DO AGRUPAMENTO 01, JARDIM 

EBENEZER. JUNTO A SEC. MUN. 

DE ESPORTE E LAZER, NO 

MUN. DE RONDONÓPOLIS – 

MT. 

 

 

 

 

R$ 

2.245.849,39 

GLOBAL 

 

 

13 MESES DE 

VIGÊNCIA E 

10 MÊS DE 

EXECUÇÃO 

   

 

TOMADA 

DE    PREÇO 

N°89/2022 

 

 

 

 

 

 

1014/2022 

 

 

 

 

14/12/2022 

 

 

VILLAGE 

ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES 

LTDA-ME 

EXECUTAR OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 

REFERENCIA DO SERVIÇO DE 

CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE 

VÍNCULOS  - SCFV ALFREDO 

DE 

CASTRO, JUNTO A SEC. MUN. 

DE INFRAESTRUTURA E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO 

MUN. DE RONDONÓPOLIS – 

MT. 

 

 

 

 

R$ 

5.408.189,13 

GLOBAL 

 

 

15 MESES DE 

VIGÊNCIA E 

12 MÊS DE 

EXECUÇÃO 

   

 

CONCORRÊN

CIA PUBLICA  

  Nº 19/2022 
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     ADITIVOS 

TIPO DE 

ALTERAÇÃO 

CREDOR Nº. 

CONTRATO 

ORIGINAL 

MOTIVO ALTERAÇÃO VIGÊNCIA VALOR Nº. NE 

 

 

3°ADITIVO  

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

 

ANDERSON 

FLORENCIANA DE 

MORAIS – EPP 

 

728/2022 

 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

 

40 DIAS 

DE 

VIGÊNCIA 

 

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 05 de Janeiro de 2023. 

 

 

____________________________________________ 

Departamento de Contratos Administrativos 

Célia Regina F. Andrade Rebelato  
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